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INSTRUÇÃO ESTADUAL m165/69

SUMULA -Apuração das Operações Tributáveis, ocorridas--enr-todoa-osT^ili^ diri5w-tlp-Fst<^n^ =
"-durante-Q periodo compreendido entre 19 de julho de 196B..;gú de junho de 1969.

T

Os valores das OPERAÇÕES TRIBUTÁVEIS ocorridas-em todos os Municipios .da^Estadc^
durante □período compreendido entre is de julho de 1958'a"'30 de junho de 1969j serão; apro¬
pr iados nas segu in tes fon tes :

1. ATRAVÉS DOS CONTRIBUINTES Dü COMÉRCIu EINDÚSTRIA

2. PELAS AGÊNCIAS DE RENDAS Dü D.R.I.

I I

ATRAVÉS DOS CUNTRIBUINTES Dü COíviÉRCIO EINDÚSTRIA fetuadas àvista dos LIVROS =
OE REGISTRO DE ENTRADAS ESAÍDAS OE MERCADORIAS .

1. PELO REGISTRO DE ENTRADAS DE MERCADORIAS (fl.E.M. )

U s c o n t r i b u i n t e s p r e e n c h e r ã o fi c h a s , q u e s e r ã o f o r n e c i d a s p e l o D e p a r t a m e n t o d e =
Rendas In te rnas , a t ravés de suas repar t i ções F isco-Ar recadadoras , cons iderando somente os =
valores das compras registradas na "COLUNA 3-PRODUTORES
DOS, ISENTOS OU ou com ICM arecolher, discriminando ■..os Municípios produtores.

2. PELO REGISTRO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS R.S.M. )

Os contribuintes do Comercio eIndústria preencherão as fichas que serão forne—
ridas--oeln Departamento de Rendas Internas, demonstrasido todos us valores globais das SAÍ -
DAS (Vendas de produtos diferidos, isentos ou com ICM pago ou apagar)

d o R . E í M . , d e p r o d u t o s D I F E R I -

IMPRESSÃO Dü VERSO DA L9 VIA DA FICHA ÃSER PREENCHIDA PELOS CONTRIBUINTES

M O D O D E P R E E N C H E R

1 . 0p reench imen to da p resen te ficha deve se r f e i t o av i s ta dos L IVROS DE REGIS
T R O D E E N T R A D A S E S A Í D A S D E M E R C A D O R I A S *

1 . 1 . P E L O L I V R O D E R E G I S T R O D E E N T R A D A

RES).

a) Relacionar as compras (ENTRADAS )efetuadas exclusivamente de PRODUTORES 00
ESTADO DÜ PARANÁ, durante □período compreendido entre 19 de julho de 1968 =

a30 de junho de 1969, cujo ICM não tenha sido recolhido na origem;

b) As compras deverão ser relacionadas por Município de origem do produtor;
cjquando acorrer diversas compras de um sõ Município, ocontribuinte deverá re¬

lacionar agrupadamente num sá total;
d)'ao relacionar os Municípios, ocontribuinte deverá fazê-lo em ORDEM ALFABÉ -

T ICA ;

e) os contribuintes que não AüQUIRIl-IAM ou NÃO ADQUIREM mercadorias de produto -
res do Estado do Parana, deverão preendher somente aficha na par te que

refere aSaÍdaS DE MERCADORIAS.

CCLUNA-3 (SOMENTE CUMPRAS OE PRODUTO -

s e s

contribuintes beneficiadqres de Cafe (Pvtequinistas) deverão se identificar
na coluna -observações -da- presente ficha.

PELO,LIVRO DE REGISTRO DE SAIDAO DE MERCADORIAS

f ) o s

a) Relacionar ototal mensal do todos os valores das SAÍDAS DE MERCADORIAS, d r j e r ‘
com ICM pago, apagar, produtos diferidos ou isentos, compreendidas no perío i

do de 1- de iulho de 1966 a30 de junho de 1969 '
1.3. DEVOLUÇÃO DAS FICHAS PELOS CONTRIBUINTES ÀS AGÊNCIAS DE RENDAS DE SUA JU *

R I S D I Ç A ü

a) Os contribuintes deverão devolver as FICHAS devidamente preenchidas as AGÊN-
Qlf\S OE RENOAS ESTADUAIS, de sua jurisdição, ate odia 20 de julho/69, impreterivelmente.

-
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Como havíamos prometido em nosso Boletim de íviarço próxima passado, damos pros¬
seguimento àpublicação dos demais artigos de Eugênio Gudin sob otítulo "ü ANTILUCRO, ÊR-
RO GRAVE", Eis osegunda:

" R e f e r i - m e , n o p r i m e i r o a r t i g o , a o r e c e i o q u e m e v e m i n s p i r a n d o a a t i t u d e
saapicacia de alguns amigos militares contra oLucro de empreendedores, industriais ou co¬
merciantes, como se fosse uma categoria predatória eanti-social."

d e

Sobe de ponto esse rece io , quandc , de ou t ro lado , ve jo o f ranco desassossego
n e r a d o r d e d e s a n i m o , g u e s e v e m a l a s t r a n d o e n t r e o s h o m e n s d e e m p r e s a .

"Haver ia um meio mui to semplss de acabar com essa susp icac ia de mi l i ta res, co¬
mo de muitos funcionários enão pouco bacharéis, contra os homens de empresa. Seria o
i n v e s t i - l o s , d u r a n t e u m p r a z o , n a s f u n ç õ e s d e d i r e t o r e s d e e m p r e s a s e n a s r e s p o n s a b i l i d a d e s
dos negocios, para que experimentassem as dores de cabeça, as insônias eas agruras do ofí
cio. Sobretudo dos empresários que contratam etrabalham honestamente para oGoverno, que
se arroga, em nosso País, odireito de pagar quando bem quer. Falo por experiência própria
de um passado que, nem por ser longínquo, emenos expressivo. ^I luantas sao, entre nos,
emprêwB que ao fim de 20 ou 30 anos soçobram ou passam para as mãos dos credores?"

"A ideia, ora em voga, de "tabelar preços em função de custos" euma das maio¬
res barbaridades que se podom perpetrar em teoria economica. Começa porque CUSTO NÃO EUM»
PONTO; ÉUMA CURVA, Essa curva começa pelos custos da empresa de maior produtividade (isto

de custos mais baixos); mas como sua produção nao da vazao ademanda, entram no mercado
outras empresas de custos mais altos do que aprimeira (a curva dos custos vai subindo) e
p o r fi m o u t r a s d e c u s t o s a i n d a m a i s e l e v a d o s , a t e q u e a c u r v a a s c e n d e n t e e s b a r r e n a c u r v a »
da demanda. Isso eobê -a-ba da "Formação de Preços",
presa Aodiferente do custo da empresa Beda empresa Cote. Tabelar opreço de um produ¬
to na base do custo da produção de uma empresa eportanto uma incongruência.

"Tenho, entretanto informação de vár ios casos em que aSUNAB (ou quem suas ve¬
zes faz) tem tabelado opreço de um mesmo produto, no Estado Acom base nos custos eleva -
dos de fabr icas de baixa produt iv idade desse Estado eno Estado 3com base nos custos bem»
íifâis baixos das fabricas de boa produtividade dêsse ultimo. Éafoima ideal para punir =
^ e m t r a b a l h a c o m e fi c i ê n c i a e a l t a p r o d u t i v i d a d e I "

d e

a s

Por onde se vê que □custo da em

"A suspicácia contra oLucro tsm sua origem na ignorância do mecanismo do si£
tana econômico. Samuel Gompers, um das níais destacados líderes trabalhistas dos Estados =
Unidos, escreveu que nada ha de mais ameaçador para □operariado do que uma emprêsa.de lu—
cros precários; porque isso eoprenuncio do fechamento de seus portoes eportanto do de¬
semprego."

"Q grande gerador de empregos eoempreendedor. Eainiciativa do empreendôdor,
esua coragem de arriscar asua disposição de lutar, que dinamizam osistema econômico
alimentam aProdução eaRenda Nacional do Pais, Everdade, como escreveu Keynes, que "o
Lucro esta longe ds ser oúnico ̂ estímulo ao empreendimento. Asatisfação de realizar,
Vencer, oprest ig io socia l do cr iador, mui tas vezes o imperat ivo de progredi r eaimpossi¬
bilidade de estagnar, sob pena de sucumbir, são outras tantas motivações, talvez tão pode-
^ s a s . ^ q u a n t o o L u c r o " .

e

d e »

"Importa lembrar também que oLucro não distribuído, eogrande supridor de re
Cursos para odesenvolvimento eaexpansao da empresa, trata-se de uma empresa privada co-^

nos, EUA ou de uma empresa estatal como na Rússia, Entre nos as percentagens de lucro =
^einvabtido atingem frequentemente BO^ó a90L do total, como se vê da seguinte amostra:

c o n t i n u a
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C o m e r c i o I n d . S i d e r i i r g i c a A u t o m o b

■"'ãs7^4
32,&L
79,87Í.

T T

o u i m i c a T ê x t i l

91,CP/o
94,r/o
84,7%

83,8T/o
86,4%
82,3%

99,7%
96, S^/õ

86,7%
88,9;4
87,65̂ 0

● 1 9 6 3

1 9 6 4

1 9 6 5 91,4%

"Ú que mostra que quem no Bras i l de ho je invect iva os lucros desperd içados
consumo supérfluo esta atacando fantasma ou fazendo demagogia."

e m

E i s o t e r c e i r o a r t i g o :
"nSo quero dizer com isso [refíro-me aos dois artigos anteriores) que omundos

d o s n e g o c i o s s e j a u m s a n t u a r i o d e p r o b i d a d e e d e e s c r ú p u l o s . V á r i o s c a s o s v i d c n e g o c i a n —
tes que, se aproveitando da frouxidão edo incrivcl fomialismo do aparelho judiciário, dei
xaram de cumprir suas obrigações de justo pagamento ou de entregar amercadoria prometida=

* . i» .

pe lo preço t ratado. Mas isso esta longe de ser <, ía regra; epara isso eque ex is tem cadas —
tros bancarios de informações -aqui como em toda parte.

"E quando essas praticas espúrias se estendem as transações com oEstado,
i n i c i a t i v a d a f r a u d e p a r t e i n v a r i a v e l m e n t e d a q u e l e s a q u e m f o i c o n fi a d a a d e f e s a d o i n t e —
rêssB publico (enriquecimento ilícitoj, seja □Presidente da Republica (excepcionalmente ,
graças aDeus), odiretor de serviços, ou osimples fiscal ou medidor de obras publicas .
Nunca ouvi falar de empresário ou empreiteiro que se lançasse, por vocação, apratica da
corrupção, sem que para isso recebesse solicitação, direta ou indireta, da outra parte."

o b r a h u m a n a , d e i x a o s i s t e m a e m p r e s a

a

M a s '●■ ' ' e m p o r s e r i m p e r f e i t o , c o m o t o d a
r i a l d e s e r o m e l h o r g e r a d o r d e p r o g r e s s o e d e r i q u e z a q u e a H u m a n i d a d e J a d e s c o b r i u , s i s —
coma em güe, como disse Adam Srnith, amotivação do interesse individual' resulta, automati-
oomente, na promoção do interesse geral."

" F u n d a m e n t a l m e n t e " , e s c r e v e o e m i n e n t e m e s t r e M i l t o n F r i e d m a n , " s o h a d u a s m a ¬
neiras de coordenar as atividades econômicas de milhões de pessoas. Uma eadireção cen
trai , exigindo ouso de coerçao -atécnica da Força edo Estado Total i tár io moderno,
outra eacooperação voluntária dos indivíduos -atécnica do Mercado."

a 2

A

E m o u t r a s p a l a v r a s , o d i l e m a e e n t r e a s e c o n o m i a s d e l i v r e e m p r e s a e i n i c i a -
t iva pr ivada eaeconomia total i tar ia ecomunista, de que aRússia Soviét ica nos proporcio
noj iprimeira experiência em grandeyoscala, implantando um regime politico ditatorial, =
dcspotico edesumano, em que asupressão das liberdades individuais eoprimeiro preço a

pagar pela promessa de desenvolvimento economico.

"Nessa grande expericncia, aexcelente taxa de crescimento (em torno de 10%) =
Tac foi entretanto maior do que aque atingiram □Japão eaAustralia por exemplo, sem que
para tanto houvesse necessidade de trucidar ou "liquidar";-- dezenas de milhões de criaturas
h u m a n a s , "

com carradas dc razÕo, que "De todas as grandes na-Daí escrever J, Devvhurst
aque mais se tem apegado ao capital ismo pr ivado eAQUE MAIS SE APRÜXI-ç o e s i n d u s t r i a i s

Í«U DO IDEAL SOCIALISTA DE PROVER AABUNDÂNCIA EM UMA SOCIEDADE SEM CLASSES.

"A atmosfera de desassossêgo ede.'insegurança, senão de angustia, que s» obser
y a e n t r e a s c l a s s e s e m p r e s a r i a i s , e□m e l h o r a r ^ i d c t o i m a g i n á v e l c o n t r a o d e s e n v o l v i m e n t o s
economico, acur to e longo prazo. Mesmo os mais cor re tos e ín tegros empreendedores ou in —
VGstidores não sabem que pedra lhes vai cair sobre acabeça no dia seguinte,"

?A liberdade de legislar por decreto não deve degenerar em Furia Legiferante ,
Ha de sdr usada com prudência eparcimônia. ALei dq Inquilinato, que acaba de ser promul¬
gada éABÊTIMA DE SUA ESPÉCIE DESDE NOVEMBRO DE 1964! c o n t i n u a
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M a s e q u e a i n i c i a t i v a p r i v a d a t e m u m l i m i t e d e e l a s t i c i d a d e , a l e m d o ' q u a l e
l a s e r e c u s a a o p e r a r . I I

" N a o f o i p a r a i s s o q u e s e p r o m u l g o u o A t o I n s t i t u c i o n a l n S 5 , A l e m d o o b j e t i v o
p r e l i m i n a r d d p o r fi m a s m a n o b r a s s a u d o s i s t a s e - s u b v e r s i v a s c o n t r a o s p r i n c i p i o s c a r d e a i s =
da Revolução. 0Ato da uma oportunidade para arepressão dos abusos lesivos aNaçao. i t

"Mas esses abusos não deco r rem da Le i da O fe r ta eda P rocu ra , Encon t ram—se =
□r i n c i p a l m e n t e d e n t r o d o s p r o p r i o s s e r v i ç o s e e m p r e s a s d o G o v e r n o , o n d e a p r o d u t i v i d a d e e
^salvo raras exceções) muito mais baixa eos salarios eregalias muito mais altos, do que=
no Setor Privado. AÍ, sim, eque oAto 5podoria trazer grandes beneficios aNação, podan¬
d o 0 t r e m e n d o p a r a s i t i s m o q u e s e i n s t a l o u n a s a u t a r q u i a s e e m p r e s a s d o E s t a d o , "

E i s 0 q u a r t o e u l t i m o a r t i g o ;

"No deservolvimcnto econômico, como no trato dos negócios, epreciso não espan
t a r a c a ç a , 0 . e m p r e e n d e d o r , c o m o o i n v e s t i d o r , o u m b i c h o d e s c o n fi a d o e t e m e r o s o . E , n a =
verdade, tem boas razoes para issa Acaça, no caso er. i apreço, sao as ga l inhas dos ovos de=
n u r o , q u e a l i m e n t a m a e c o n o m i a d o s c t o x ’ p r i v a d o , o n d e s e s u p r e o s e t o r e s t a t a l . "

"Uma das razoes por que eu aplaudi aescolha do atual Ministro da Fazenda (e =
felizmente não me arrependo) éque oprofessor Delfim Neto nao se confinara no setor das =
tarefas universitárias; tinha tido muito contato com aAssociação Comercial eoutros ex —
poentes do setor empresarial de São PL^lo. Aele se poderia aplicar acelebre resposta que
0Sr. Adolf Miler, então vice-presidente do Federal Reserva Bank, deu ao senador presiden¬
te do CPI do Congresso americano, em 1928. Perguntado, ao inicio do interrogatório, se ele
também era p ro fessor de Economia , respondeu oSr. M i le r que s im, mas que t i ve ra mu i tos con
tatos com arealidade dos fenômenos econômicos, de sorte que "sempre mantivera os pes no
chão" (l always kept my feet on the ground). Ainda hoje guardo os anais desse grande in —
q u e r i t o . "

I

"Ao dirigir-se, ha poucos dias, aFederação do Comercio de São Paulo, disse pg
M i n i s t r o D e l fi m N e t o q u e . " o p r i v a d o p o d e e s t a r c e r t o d e q u e t e r a a t r a n q u i l i d a d e; t o rp ‘ . e

g s e g u r a n ç a p a r a r e a l i z a r s e u s i n v e s t i m e n t o s " .
V

D a v o n t a d e d e d i z e r :

"Cgus lhe ouça" . Porque, quando em 1954, em Washington, eu, como min is t ro da Fa¬
zenda, solicitei (sem resultado) acolaboração do Governo americano para aliviar os aper —
tos por que passava então oBrasil, *pQr se ter metido numa vasta especulação altista do ca
fe, ouvi dos Srs. Humphre/ [Secretario do Tesouro} Burgess (Assistente—Secretairié*) e-Black
(presidente do Banco Mundial), no gabinete do primeiro, aseguinte resposta:

I I

V o S e n h o r s a b e o g u o d e v e f q z e r ; > ü s e n h o r s a b e c o m o f a z e r . M a s l h e d e i x a r a o
; z e r ?

s e r i a u m d o s m e l h o r e s c a p i t u i o s . "

o q u e ê l e

Se eu fosse dado aescr^ever memórias, ôsse

" P o i s O q u e e u d e s e j o a o M i n i s t r o D e l fi m N e t o e
acabou de prometer em Slo, Paulo."

q u e o d e i x e m f a z e r '

" U m a d a s m o t i v a ç o Ê S d o A n t i - L u c r o , a q u e m e v e n h o r e f e r i n d o n o s a r t i g o s q u e =
ora encerro, eado errado conceito sôbfüí«> '"a origem" do Lucro por parte dos que pensam, =
como bem escreveu oprofessor Bulhões, que olucro IMPORTA EM UMA TRANSFERÊNCIA DE RENDA =
de uns para outros, quando na realidade oLUCRO É.GERADü PELA INICIATIVA E0INVESTIMENTÜ=
DO EMPREENDEDOR. Nada arranca de ninguem.. Ao contrar io: gera empregos eportanto salar ios,
glem de rendas para os que suprem matérias-primas, ou serviços (transportes, seguros etc.).
Jresíduo, se houver, eoLucro. 0empreendedor eodinamizador do sistema econômico(Schu^
peter) .

"ü Lucro e, ou se espera que seja, □residuo de uma operação, que por aumentar
apro.cjução favorece toiito-a consumidores, como aassalariados eacapitalistas, estes tJUE=
POUPAr tAM para financ ia r o inves t imen to . ● c o n t i n u a



p a g . 0 4
"0 GRAVE ÊRRO é□conceito do LUCRd-CÚi jFISCü, que importõuria no BnriríuGcijTientQ

de uns ACUSTA DO EMPOBRECIMEislTÜ DE OUTROS."
"Nada do que se contém neste enos artigos que oprecederam deve ser interpre¬

tado como apoio, ou mesmo tolerância,
3promoção da escassez (para amanobra do

des ou tentativas que sao de monopolio."

para com os abusos do poder economico, como monopo —
e c a r t é i s , m o d a l i d a -c o r n e r " ) , o s " t r u s t sl i o

s i m p l e s c a s ü s d e p o l i c i a , c o m o
lentas de títulos econtrabandos'. Eas manobras de enriquecimeii^lícito de homens publi -
COS eagentes do Estado, dificílimos de provar, tão fáceis são os meios de esconder odi -
nheiro eos títulos ao portador. Como provar, por exemplo, que um alto (ou mesmo altíssimo)
funcionário recebeu uma vasta comissão ou propina daqueles aquem concedeu empreitadas
daqueles de quem adquiriu grandes fornecimentos. Acondenação epunição desses produtos es
purios da Sociedade .política que se locupletam com os dinheiros da Nação so pode ser fei¬
ta nos países de alta civilização, como aInglaterra (são vãrios os casos), por exemplo, =
pela expulsão da vida pública -enos país.rs politicamente subdesenvolvidos, por meio de
revolução, como ade março de
e v i d e n te s d e f r a u d e , " .

o s d e e m i s s õ e s f r a u d u —S e m f a l a r, c l a r o e , n o s

o u

1954; recorrendo ao arbitrio diante dos indicios veementes e

Mas combater monopolios, corners eoutras conluios para ELEVAR ARTIFICIALMEN—
TE 05 preços euma coisa. Sua repressão eum dever. SU5P1CACIA APRIüRlbTICA CONTRA QUEM =
OPERA NA BASE DA LIVRE CQNCüRRÊNCIA, isto eda Oferta eda Procura m a i s a i n d a c o n t r a =

quem empreende ou investe para aumento da produção ou melhoria da produtividade —, eoutra
coisa mui to d iversa eal tamente pre judicai ao pais eportanto amelhor ia do padrão de v i -
t u d o p o v o . "

prudência eaparcimônia com que um governo armado dos pode¬
res como os do Ato Institucional ns 5deve agir para não "escrever errado por linhas retas.

D a i o c u i d a d o a1

I . P . I . - V E N D A S P A R A E N T R E G A F U T U R A

N o s i s t e m a d o I . P. I , t a m b é m e f a c u l t a d o e m i c - i n - s e N o t a F i s c a l c o m l a n ç a m e n t o =

do imposto, nos casos de vendas para entrega fútura. Na saída efetiva dos produtos vendido^
cumprira ao contribuinte, ao escriturar oimposto lançado na nova nota fiscal, estornar
proporção dos produtos saídos, otributo debitado pela nota fiscal emitida por ocasiao da =
v e n d a .

n a

Observe-se que osistema de lançamento do I.P.I. na operaçao que estamos anali
sando, ediferente do I.C.M., No I.C.iM-;, 'quando da emissão da Nota hiscal, por ocasiao da =
efetiva saida da mercadoria, não se destaca mais oimposto, mas no I.P.I., destaca-sg nova—
mente oimposto, para simultaneamente anular (através do estorno), oimposto lançado na no¬
t a fi s c a l p r i m i t i v a .

No co rpo da No ta fisca l em i t i da nos casos de vendas pa ra en t rega fu tu ra devera=
conter aseguinte obervação: "Sem valor para acompanhar oproduto"

Efacultado emitir-se Nota Fiscal, no caso de faturamento que preceder asaída=
dü produto, quando feito para sua entrega simbólica ou cobrança de obrigação contratual, =
sem lançamento do imposto. \

)

Pe lo que ac ima d i ssemos , ve r i fica -se que no caso de venda pa ra en t rega fu tu ra
poderá sér emitida Nota Fiscal com ou sem lançamento do I.P.I. No primeiro caso, quando da
efetiva saída do produto ocontribuinte devera estornar ojmposto lançado na nota primitiva,
mas no .segundo caso apenas destacará oimposto na note. que der asaída efetiva da mercado -
ria setii proceder qualquer estorno, visto que na nota primitiva extraida por ocasiao da ven-

não foi lançado oimposta.v a
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DISPENSA DA OBRIGATORIEDADE DA ESCRITURAÇÃO DE LIVRüS EXIGIDOS PELU R,I.P,I.

PRÚDUTÚS DE PRQCEDÊNPIA ESTRAÍjGEIRA. O s c o n t r i b u i n t e s fi c a r a m d i s p e n s a d o s d a o b r i g a t o r i e d a
de de escr i turação do l ivro modelo 29. Aescr i turação

. fi c h a s d e c o n t r o l e q u a n t i t a t i v o
bem como are laçao d iar ia modelo 2 , também fo i d ispensada nos se —

d e e s t o q u e d e m e r c a d o r i a s p r o d e c e n t e s d o e xd o s l i v r o s o u

t e r i o r , m o d e l o s 1 7 e 1 8 ,
g u i n t e s c a s o s :

aj de aliquota igual ou inferior

b) de bens incorporados ao patrimônio da firma, que não se destinem ácomercia¬
lização ;

e x c e t o r e l o g i o s ;a

c) de equipamentos, maquinas, veículos, aparelhos einstrumentos que, possuindo
números eout ras carac ter is t i cas insubst i tu ive is de fabr ica—m a r c a s , s e r i e s ,

ção, possam ser perfeitamente identificados com os elementos constantes da =
documentação comprobatoria do sua importação regular, Eis aíntegra da Por-
r i a .

PORTARIA N9 GB-173, -0Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições etendo=
em vista odisposto no artigo 17 do Decreto-lei 400, üe 30 de dezem¬
b r o d e 1 9 6 9 . R e s o l v e .

I-Dispensar aobritaioriedade de escrituração do livro modelo 29, estabeleci¬
do pelo regulamento aprovado pelo Decreto ns 61.514, de 12 de outubro de =

1 9 6 7 .

obrigatoriedade de escrituração dos livros ou fi -
c h a s d e c o n t r o l e q u a n t i t a t i v o d e e s t o q u e d e m e r c a d o r i a s d e p r o c e d ê n c i a e s -

trangeira, modelos 17 e16, earelação diaria, modelo 2, estabelecidas pelo Decreto referi
do (RIPl) para:

I I - D i s p e n s a r i g u a l m e n t e , a

a) os produtos cuja aliquota "ad valoram" da Tarifa Aduaneira, seja por
sião do respect ivo desembaraço, igual ou infer ior a55%, exceto relogios;

o c a

b) os bens incorporados ao patrimônio da firma, que nao se destinem ãcomercia¬
lização;

veículos, aparelhos einstrumentos que, possuindo
e o u t r a s c a r a c t e r i s t i c a s i n s u b s t i t u i v e i s d e f a b r i c a -

c) os equipamentos, máquinas,
s o r i G S , n ú m e r o sm a r c a s

possam ser perfeitamente idontifiçados com os elementos constantes da documentação comçao, ^
probatória de sua importação regular.

—Declarar que independentemente dos critérios estabelecidos no item I,I I I c a m p e

te ao Sec re ta r io da Rece i ta Fedr^ i ^a l a inc lusão ou exc lusão de qua lquer mer¬
cadoria na dispensa oa cescrituraçao referida naquele item.

1\í -Declarar que odisposto nos itens anteriores se aplica aos processos fis -
iSf ^

cais pendentes ae solução, desde que da nao escrituração nos registros men¬
cionados não tenha resultado falta de recolhimento de tributos.

REDUÇÃO D_a IPI

capítulo 92,Todos os produtos da alenea XXI,
ram suas aliquotas reduzidas de 24‘;ü para lcí%.

outros instrumentos musicais de corda; orgáos de tubos, harmonios

d a s p o s i ç o e s 9 2 . 0 1 a 9 2 . 1 0 , t i v e -
Essas posições alcançam: pianos, cravos, har- 1

acordeões, concerep a s ,

tinas, Inarmônicas de boca; instrumentos musicais de percussão; instrumentos de musica ele -
trqmagndticos, elctrostativos, eletrônicas üsemelhantes, realejos, caixas de música c h a m a

- s e g u e -



p4g* f3S(continuação do IPl)
ins t rumentos ~us ica is . par tes ,chaniarizes sonoros, cornetas de sinais, apitos; cordas para

peças separadas eacessórios dê instrumentos musicais, inclusive cartões, cartolinas epa -
de todos os t ipos,etc.p-eis perfurados para aparelhos automáticos; metronomos ediapassoes

(Decreto 64.611 de 30-5-69}.,

TECIDOS -REDUÇÃO 00 IPI

I-0Imposto sobre Produtos Industrializados relativo aos produtos das posí
54.05; 55.07 a55.09; 56.07;

51.01 a61.06; 61.10; 61.13;
ções 50.09; 50.10; 51.04; 53.11; 53.12; 53.13;

57.09;a 57.11; 58.01; 56.02; 58.04;50,05 a50.10; 59.04; 59.05;
62.01; 62.02; S2.05;64.01 a64.06, da Tabela anexa ao Decreto 61.514 de 12-10-67 emodi¬
ficações posteriores, sera cobrado com aredução do 7CP/o pelo prazo de trinta dias apartir=
de 15-569 ede 25% durante os trinta dias seguintes.

II -Os contribuintes deverão fazer constar de suas Guias de Recolhimento, com -
mencionando numeroç edatadiscriminação por periodos, aredução concedida

desta Portaria. (PORTARIA GB 154 DE 13 DE t^IO DE 1.969.) -(PUBLICADA NÜ D.O.U. DE 15-
-05-69. PAGNA. 4.123).

I P I - T E C I D u S E P I O S - R E C O L H I M E N T O

Lembramos aos interessados que, através da Portaria GB 112 (OÜU de 15-4-69), o
sr. ministro da Fazenda permitiu que orecolhimento do IPI incidente sobre os pjrodutos da =
alinea XIV, capítulos 51 (posição 51.04); 52 (posição 52.02); 53, 54, 55, 56 )posição 56.07)
57, 59, 60, 61, 62 e63 da Tabela anexa ao decreto 6 1 . 5 1 4 , d e 1 2 d e o u t u b r o d e 1 . 9 6 7 ,
ja feito até oultimo dia da primeira quinzena do terceiro mes subsequente aquele em que =
houver ocorrido^^ of-fato gerador, ficando esclarecido que apresente permissão aplica-se ape
n a s a o s r e c o l h i m e n t o s c u j o f a t o g e r a d o r o c o r r a d u r a n t e o e x e r c i c i o d e 1 9 6 9 .

s e

q u e t e n d e e m v i s t a a m e n c i o n a d a P o r t a r i a G B 11 2 , o s e .
3, de 15-5-69 -DÜU de 22-5) regula

c o n s

m iI n f o r m a m o s o u t r o s s i m

nistro da Fazenda acaba de baixar novo ato (Circular ns
mentando, desta feita, ainfração dos contribuintes alcançados pela dilàtação de prazo
tante dessa Portaria nS iU12 eque também incustrializem, no mesmo estabelecimento, produ -
tos de outras posições não :incluidas no faver, estabelecendo que estes devem proceder d a

seguinte forma quanto ao recolhimento do IPI:

a) Üimposto sera recolhido em duas guias distintas; uma relativamente aos pro¬
dutos das posições mencionadas no ato ministerial, outra para as demais po -

siçoes, observado quanfco aestas oprazo previsto çno art. 36 do R.I.P.;
b) ücrédito do imposto constante do livro modelo 114 (ou 14—A) devera ser uti¬

lizado, preferencialmente, de acordo das matérias-primas, produtos interme -
diários ematerial de embalagem adquiridos.

, *

c) Na impossibilidade do cumprimento da norma precedente ocredito poderá
utilizado indistintamente, pelo seu total, em uma das guias mencionadas no=

transportando-se osaldo credor se houver, para aoutra guia.

s e r *

i t e m a

A U M E N T O D E C A P I T A L C ü . V l R E S E R V A S E L U C R O S E M S U S P E N S O

Foi prorrogado até 31 de janeiro de 1970 □prazo para que as empresas,
ieençâo do imposto de renda de 15% aumentem ocapital social com recursos provenientes de =reservas ou lucros em suspenso. Avantagem se aplica ainda que as reservas, oriundas de lu-

tenham sido tributadas ou objeto de lançamento (Oecreto-lei *

c o m a

cros apurados em balanço, nao
5|,4. de 6-6-69).

* * * * * * *
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Desde 2C de maio ultimo -com apublicação no D.O.U. do decreto 64.567, de 22=
rnaio de 1,069 -estão em vigor as novaô normas disciplinadoras da escrituração cof^tabil

gdos livros mercantis. 0livro üiario passou aser ounico de uso obrigatorio edeve ser=
iigncadernado com folhas numeradas seguidamente, em que serão lançados, dia adia, direta -
Biente
possam vir amodificar asituação patrimonial do comerciante”,

Quem utilizar escrituração mecanizada "pudera substituir oDiãrio
jTgcultativos ou auxiliares por fichas seguidamente numeradas, mecanica ou tipograficamenteV

por reprodução, os atos ou operações da atividade mercantil, ou que modifiquem ouo u

i . e o s l i v r o s

As fichas poderão ser soltas ou avulsas, continuas, em forma de sanfona ou
[jlocos, mas 5proibido seu destaque'ou ruptura. Autilização do sistema de fichas obriga a
g^oçao de "livro .próprio para inscrição do balanço, de balancetes edemonstrativos dos re¬
sultados do exercicio social, oqual sera autenticado no urgão de Regista-o do Comercio".

e m

Os livros efichas só poderão ser utilizadas após previa autenticação pelo Re-
gístrx) do Comercio..

Os lançamentos poderão ser efetuados por qualquer processo de reparoduçao, des-
ijg que nao prejudiquem sua clareza enitidez, nem haja borroes, emendas ou rasuras.

Continuam em vigor, porem, as "exigências específicas refearentes aescri tura -
de livros ou fichas aque estejam submetidos quaisquer instituições ou estabelecimen-çao

tos' .

ppgUENQ COMERCIANTE -Üpequeno comerciante esta dispensado de seguir ordem uniforme de =
escrituração ede utilizar os livros epapéis adequados, obrigato' -

Hos para os demaisfcomerciantes. Pequeno comerciante e"a pessoa natural inscrita no Regis
tfü do Comercio;

I-Que exercer em um só estabelecimento atividade artesanal ou outra ativida¬
de em que predomina oseu proprio trabalho ou de pessoas da familia,. respeitados os limi -
tgs estabelecidos no inciso seguinte;

II -Que auferir receita bruta anual não superior a100 vezes omaior salario- ^
mínimo mensal vigente no País ecujc capital efetivamente empregado ,no negocio nao ultra -
passar 20 vezes ovalor daquele salario-minimo",

iDúR üE CARTAS -ÜCopiador de Cartas foi extinto. Duvida tem surgido quando aobriga¬
toriedade de utilização do Copiador de Faturas, Em suas origens oCo—

proprio Copiador de Cartas, que foi bipartido para maior controle=piador de Faturas era
d s e x i g ê n c i a s fi s c a i s f e d e r a i s e e s t a d u a i s .

b " , q u eALei 187/36 -antiga Lei^das Duplicata53 -dispunha em seu art. 39
onum»3rQ 'da fatura, do seu copiador erespectiva folha". Com

a

duplicata deveria conter
promulgação da Lei 5.474, dé 18 de julho ae 1.S68, que revogou alegislação anteior edis-

instituto da duplicata (e faturaJ,

a

i t e r n a c i m a t r a n s c r i t o t e v e r e p e t i d a u n i —c i p l i n o u
camcnte aexpressão onúmero da fatura. Nao- se fez mais menção ao Copiador de Faturas.

AResolução 1G2, de 26 de novembro de 1.968, rio Banco Central,
dêlos padronizados de duplicatas, atenta as modificações havidas, também exige que delas =
conste apenas onumero de fatura, além, evidentemente, dos demais requisitos legais

De forma que, pelo acima exposto oLivro Copiador de Faturas também foi extin-

q u e a p r o v o u m o ¬

t o .

Chamamos aatenção para oartigo 59 eseu parágrafo unico do Decreto ora comen
- To d o c o m e r c i a n t e e o b r i g a d o a c o n s e r v a r e m o r d e m o s l i v r o s , d o c u -tado que diz:"Art. 59 ^ ^ ^

mentos epapéis relativos aescrituração, ate aprescrição pertinente aos atos mercantis.
Parágrafo unico -0disposto neste airtigo aplica-se ao pequeno comerciante no-

que se refere ao documentos epapéis.

L .
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SÚMULA:- I C M - I s e n ç ã o d o l e i t e
b i t o s .

" i n - r . a t u r a ” - C i r c u l a ç ã o — E s c r i t u r a ç ã o e R e m i s s ã o d o s d e

I

I S E N Ç Ã O

1. Ficam isentas do imposto de circulação de mercadorias, as operações realiza-
i n - n a t u r a . p r o d u z i d o e c o n s u m i d o n o t e r r i t ó r i o p a r a n a e n s e .

2. Aisenção de que trata oitem anterior não abrange as operações realizadas =
estabelecimentos que industrializem oproduto, observadas as normas constantes do nS3 =

inciso I I .

d a s c o m □ l e i t e

c o m

I I

C i n C U L A Ç A O

1* Acirculação do produto sera acobertada pela seguinte documentação.

1.1. Quando entregue por cooperação aCooper-’tlva, no Estado, esta emitirá uma=
n o t a d e e n t r a d o , m e n s a l , e m r e l a ç a o a c a d a m u n i c i p i o p r o d u t o r,

,aquantidade ecvalor das operações ocorridos no mês;
n a q u a l

constara englobadamente,
1 . 2 . N a s e n t r a d a s e m e s t a b e l e c i m e n t o i n d u s t r i a l o u c o m e r c i a l , p r o v i n d a s d e e s t a

belecimento produtor não inscrito, no Estado, ocomprador emitirá uma nota
mensal, relaf' va acada municipio produtor, na qual constara englobadamente, a

®ovalor das operações ocorridas no mês;
de entrada,
q u a n t i d a d e

N a s s a i d a s d o e s t a b a l e c i m e n t o d e C o o p e r a t i v a a o u t r a C o o p e r a t i v a o u a C o o -
o e s t a b e l e c i m e n t o =

1 . 3 .
p e r a t i v a C o n t r a i e b o m a s s i m a c o m e r c i a n t e , n o E s t a d o ,

monsal, acada um dos compradores, corresponden—promotor da saída emitirá uma nota fiscal,
te -as saídas no mes, sem ICM;

1'4. Nas saídas do estabelecimento do comerciante aconsumidor final, aquêle
emitirá uma nota de venda aconsumidor, mensal, englobando,

operações ocorridas no mês, sem ICM;
1-5..

a q u a n t i d a d e e
o v a l o r d a s

Nas saídas do estabelecimento produtor inscrito no Estado,
to comercial, no Estado, sera emitida uma nota fiscal, mensal, para cada

cor responden te as sa idas oco r r idas

e s t a b e l e c i m e n

c o m p r a d o r. s e m I C M .n p m r -

2 . As sa ídas do le i te
E s t a d o ,

po r p rodu to r i nsc r i t o ,
aestabelecimentos que industrializem oproduto,

I C M e m d e s t a q u e .

i n - n a t u r a " , r e a l i z a d ; e c o m e r ¬

c i a n t e , n o
P P í ’ n o t a fi s c a l , s u j e i t a s a o i r n c o s t o e c o m o

s e r a o =2UJobertadas

3 . A s s a i d a s d o l e i t e i n — n a t t i r a " . r e a l i z a d a s p o r C o o p e r a t i v a s ,^^ ^ ^ a e s t a b e l e c i ¬
mentos que industrializem □produto, ’que nao sejam da própria Cooperativa,

Central ou Federaçao de Cooperativas de que aCooperativa faça parte, ‘serão=acobertadas po^ fiscal, sujeitas ao imposto ecom ICM em destaque.
N a s e n t r a d a s e m e s t a b a l e c i m e n t c s q u e i n d u s t r i a l i z e m o p r o d u t o
produtor nao inscrito, ocomprador emitira nova de entraçja,

de Cooperat iva

4 .
i ^ e c e b i d o d e

s u j e i t a a o I C M .

I I I

..U RAÇÃO

Tnq:BUTADA5

1* Aescrituração dos docume-íntes fiscais far-S8-*á da seguinte forma:
^●1- As notas de entradas, i

serão escrituradas no REM,
írJr.iitidas pelos estabelecimentos que receberem

3 " , s e m I C M ;
D p r o ¬

duto , c o l u n a
c o n t i n u a
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1 , 2 . A s n o t a s fi s c a i s e m i t i d a s p e l o s e s t a b e l e c i m e n t o s q u e p r o f n o » ^ ® ^ © ^ » a -

saida do produto, serão escrituradas no RSM, sem ICM;
1,3. As notas fiscais emit idas por produtor inscr i to serão escr i turadas =

pelos estabelecimentos destinatários, no REM, coluna "4", sem ICM;

1.4, As notas de venda aconsumidor, emitidas por estabelecimento co mery
serão escrituradas no RSM, coluna "2

OPERAÇÕES TRIBUTADAS

2. As notas fiscais emitidas com ICM, serão escrituradas:
a) pelo vendedor, no RSM, normialmente;
b) pelo comprador, no REM, coluna "2",

3. As notas de entrada, sujeitas ao imposto, serão escrituradas no REM, =
c o l u n a " 3 " .

U s e m I C M

I V

REMISSÃO DOS DÉBITOS

1. Aremissão dos débitos decorrentes de operações realizadas corq leite =
" i n - n a t u r a p o r p r o d u t o r e s e c o o p e r a t i v a s , a n t e r i o r e s e v i g ê n c i an d a =

nS 5927 de 25 de abril de l£?õ9, fica condicionada adespacho do Secretaria da Fazenda,L e i

2. Os interessados deverão requerer obeneficio da remissão, apresentando
^ ^

□p e t i t o r i o n a A g e n c i a d e R e d n a s a q u e e s t i v e r e m s u b o r d i n a d a s ^ d e n u n —
ciando ovalor do debito.

3 . A s A g e n c i a s d e R e n d a s , a p o s o l e v a n t a m e n t o fi s c a l
omontante do debito eencaminharão oprocesso devidamamente informado

Delegacias Regionais de Rendas, para exame eposterior encaminhamento ao Departamento de
dfe Rendas internas.

c o n fi r m a r a a o o u n a o

a s

4. Na existência de debico inscrito em Divida Ativa,
in-natura", os interessados mencioharãç'.na petiçao=

r e l a t i v o à c o m e r c i a ¬
l i z a ç ã o d o l e i t e I I

e s t a c i r c u n s t â n c i a .
\

Os efeitos desta Instrução rstroagem ãdata da vigência da Lei n55927/69,
Revogadas as disposições em contrario.

C u r i t i b a , e m 1 2 d e m a i o d e 1 . 9 6 9 .

*

INSTRUÇÃO ESTADUAL NS 164/69.

^MULA: ÍCM. -Conífecio Ambulante no Estado.

I

Ucontr ibuinte do Estado que promover, operaçoes tr ibutar ias, [
^bulante, restrito ao território do Estado poderá adotar as seguintes normas;

p o r m e i o d e v e n d a

a j Emi t i ra no ta fisca l ge ra l , re la t i va as mercador ias eseus va lo res un i ta r iosa
e t o t a l , s e m o d e s t a q u e d o . , I , C . M .

bj Expedirá manifesto de ambulante. correspondente as mercadorias transportadas;
'■ cj Anota fiscal geral eomanifesto acompanharao amercadoria em toda asua w

c i r c u l a ç j o ;

d) Anota fiscal geral, alem dos requisitos legais, c o n t e r á a i n d a ; n o m e d o v e n
dedor, numero do manifesto de ambulante, serie edata, numero da placa do >s
veiculo enatureza da operação "Venda Ambulante"; c o n t i n u a

(■ ,■

, .■1 ;
t /

' - fl '
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s) ümanifesto de ambulante tera as seguintes indicações tipograficamente —
p r e s s a s :

If denominação; manifesto de ambulante
2, nome, endereço einscrição do contribuinte;
3» nome do vendedor enumero da carteira profissional;

4 . n u m e r o , s e r i e , v i a e d a t a ;

5. numeração esérie das notas fiscais que serão expedidas per ocasião da
venda da mercador ia;

6 , n U m e r o d a t a e s e r i e d a n o t a fi s c a l g e r a l ;

7. demonstrativos para saída geralj saida efetiva eretorno;
]No demonstrativo de saída figurarai quantidade de,

r i o s e t o t a l e□m o n t a n t e g e r a l d a s a x d a ;

9] No demonstrativo de saída efetiva eretorno devera constar:

das notas fiscais expedidas pela venda da mercadoria; quantidade, es-
pecie evalor da venda, montante da saida efeti^^s 6osaldo devolvido;

h) Anota fiscal geral não
parado; as notas fiscais emitidas por ocasião da saída efetiva da mercadoria
serão escr i turadas normalmente no RSM;

i) Anota fiscal que será emitida por ocasião da saída efetiva da mercadoria, =
alem dos requis i tos da le i , possuirai

d a n o t a fi s c a l g e r a l , s e r i e e d a t a ;

do mani festo, ser ie edata;

3, acondição de ambulante,

JJAescr i tu ração no RG' ' ' ’ -
t ima no ta exped ida .

espécie, valores unitã

n u m e r o

serã registrada no RSM, devendo ser arquivada em se-

1. numero

2 . n u m e r o

fsr-se-ã no prazo de até 5(cinco) dias, da data da ul

I I

entrega da mercadoria jã vendida, acompanhada da
ensado da expedição do manifesto

I I I

Ü c o n t r i b u i n t e q u e p r o m o b e r a
íJQctiva nota fiscal, fica di

No retorno eventual da merc-adoriã, originado pela recusa da empresa compradora—
entrega da mercadoria ou outro acontecimento, apiro—

indicando, como natureza da Operaçãoj *'Retdi' ~ ^
o n u m e r o , s e r i e e d a t a d a

J^Bceber, falta de pagamento contí*!!
^empresa vendedora expedirá nota fiscal
●Nesta nota fiscal será mencionada amercadoria que retornou,

fiscal, originária, destacando-se oICM.
do GStabelecii i iento destinatário, ao estabelecimento *=Ü r e t o r n o d a m e r c d c i n r i a - .

‘^edor, sera acobertado pela própria nota fiscal originaria.
I V

As disposições constantes da presente, Instrução nao abrangem as operaçoes de =
'̂ ter ambulante, de âmbito interestadual, de que trata aInstrução nS 148/69-S.F,

V

Apresente Instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
^içoes eft contrario.

Curit iba, 9de junho de 1969.
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p a g . 1 1

D E G R E T Ü N S 1 5 . . 6 0 S

A r t . 1 8 — ü i n c i s o X X I X , d o a r t . 3 8 d e d e c r e t o n s 1 4 . G 8 2 , d e 3 1 d e j a n e i r o d e »
1 9 6 9 , p a s s a a v i g o r a r ^ - c o m a s e g u i n t e r e d a ç a o :

"XXIX -as saídas de quaisquer estabelecimentos para oterritório do Estado,
f o r a d o E s t a d o e p a r a o e x t e r i o r , d o s s e g u i n t e s p r o d u t o s :

a) abóbora, abobrinha, acelga, agrião, aipim, alho, alcachofra^ alecrim,, alfac^
a l f a v a c a , a l f a z e m a , a i p o , a l m e i r a o , a n e t o , a n i z , a r a r u t a , a r r u d a e a z e d i m :

b) batata, batata doce, beringela, bertalia, beterraba ebróclos:

c) camomila, cara, cardo, catalonha, cebola, cebolinha, cenoura, chicória, chu¬
c h u , c o e n t r o , c o g u m e l o , c a m i n h o , c o u v e e c o u v e - fl o r :

d) endóvia, erva cidreira, erva doce, erva de santa maria, ervilha,
e s p a r g o e e s p i n a f r e :

e) frutas frescas nacionais efuncho:
f) gengibre, inhame, jiló elosna:
g) manjericão, manjerona, maxixe, milho verde emoranga;

h} nabiça enabo:
i)lpalmito, pepino, pimentas» e^pimetatao:

j ) qu iabo , rabane te ra i z fo r te , repo lho , rucu la , ru iba rdo , sa lsa ,
r e l h a :

k) taioba, tampala, tomate, tomilho evagem:
l) frutas frescas provenientes dos países membros da ALALC.
Art. 28 —Êste decreto entrara em vigor na data de sua publicação,

as disposições em conti’ario. \

p a

e s c a r o l a , =

s a l s a o e s e g u

r e v o g a d a s =

C u r i t i b a , 1 6 d e j u n h o d e 1 . 9 6 9 ./ s

[D.O.E. de 17 de junho de 1969)

INGTRUÇÃQ ESTADUAL N9 162/69

SÚMULA -CAFt -I.C.M. -ATUALIZAÇÃO DE -VALURES.
I

Ü s v a l o r e s c o n s t a n t e s d o s n ú m e r o s 1 . — 3 . — 6 . e 6 . 1 , ,
ção ns 150, de la de abril de 1969, passam avigorar, respectivamente,

84,34 por saca;
hCrCS 89,77 por saoevf

84,34 por saca;
8 9 , 7 7

do inciso III, da Instr^
n a s s e g u i n t e s b a s e s ;

1 .

3 .

6 .

6 . 1 p o r s a c a .
)

I I

Na saída para fora do Estado, aque se reporta onumero 2,
Instrução na 150, de 1de abril de 1969

Caíiés despachados;
- a p a r t i r d e l a d e j U l fi o d e 1 9 6 9
- a p a r t i r d e l a d e o u t u b r o d e 1 9 6 9
- a p a r t i r d e 1 9 d e j a n e i r o d e 1 9 7 0

d o i n c i s o I I I , d a
serão os valores edatas aseguijs discriminados:

. I

8 4 , 0 0
IT)ríJ 88,80 por saca;
fCr$ 94,00 por saca:

p o r s a c a ;

i
*

— s e g u e —" ' t / - , r '■

-p-L :



- c o n t i i c m -
p a g . 1 2

I I I

. ^ incide sobre ovalor do prêmio de r€ríDl,50 (um cruzeiro novo ecinquenta =
avos) por tipo de cafe da quota comum, vendidos ao I.B-0
ermos do art. 3Q, da Resoluç^ão ns 461, de 9-5-69, do Instituto Brasileiro do Café.

quando ae le fizerem jus ,j . j

l \ f

Apresente Instrução entra em vigor na data de sua publicação, retrxDagindo ã
maio de 1969, aaplicação do disposto no inciso Idesta Instrução.

Cur i t i ba , 14 de Ma io de 1 .969 .

data de 9de

I[^ISTHUCAO ESTAÜUAL MS 163/69

Reajuste do valor nas operações interestaduais.SÚ^̂ LA: ICM,

I T E M U N I C O

N a s O p e r a ç õ e s i n t e r e s t a d u a i s e n t r e e s t a b e l e c i m e n t o s d e c o n t r i b u i n t e s d i f e r e n t e s
quando^houveh reajuste dò valor da operação depois da remessa, adiferença ficara sujeita =
ao imposto no estabelecimento de origem *observado oseguinte:

1. 0contribuinte do Estado quando remeter mercadoria para fora do Estado, cujo
valor venha sofrer reajuste, deverá expedir Nota Fiscal (complementar) modê-

B,conforme ocaso, devendo fazer constar da mesma* ovalor de reajuste eaNo-
que acobertou aoperação originaria.

l o " A
t a F i s c a l

o u

2. ürecolhimento do imposto relativo aO reajuste devera ser feito;

à) pelo contribuinte que utilizou aNota Fiscal modelo "B", na :
cadadora de sua situção, rio prazo de até 15 (quinze) dias da verificação

reajuste, mediante preenchimento de Hotd Fiscal,(complementar) modelo '*B
valor do reajuste aaremissão aNota Fiscal que foi expedida por ocasião da primitiva
ração;

r e p a r t i ç ã o a r r e ¬
d o

o n d e c o n s t a r á o

o p e -

b) pelo contribuinte que utilizou aNota Fiscal modelo "A", mediante preenchi -
^mento de Nota Fiscal fcomplementar) modelo "A" onde constara oreajuste ea

temissao aNota Fiscal que foi expedida por ocaSfiao da primeira operação, aqual será
turada no RSM para recolhimento no sistema de conta grafica.

e s c r i

3. Nos casos em que ocorra reajuste neste Estado, em decorrência de o p e r a ç a o »
realizada com esttibelecimento de contribuinte de outro Estado, ocrédito re¬

lativo aparcela do imposto devido sobre ovalor do reajuste somente poderá ser escriturado
no REM avista da Nota Fiscal (complementar) modelo "A" ou ”8", expedida pelo contribuinte^
estaba|BCidp em ou#i?o Estado.

C u r i t i b a , 2 ü d e m a i o d e 1 . 9 6 9 .

COMB.ENSAÇÃÜ DÜ BANCO Dü BRASIL S/A. .MAlO/69

CHEQUES CÜMPENSADÜS N9 13542B TÜTAL NCR$ 129.020.616,10

CHEQUES SEM FUNDO DEx/ÜLVIDúS. ... 2077 TüTAL NCR$ 2.508.001,55■,N9

/PRESTIGIE 5UA~ENTIDADEi PROPÕE MAISUM SOCIü/
a



pig. 13INP5 DISPENSA CERTID?^Q DE NASCIMENtO

As emprêàfes não poderão mdis ser multadas pela fiscalizaçao do Instituto Naci£
nal de Previdência Social pelo fato de não terem em seu poder as certidões de nascimento =

n u m e r o =para pagamento de salãrio-familia dos seus empregados. Por resolução que tomou o
212/69^ DConselho-Diretor do Departamento Nacional de Previdência Social determinou ;iao =
INPS que cesse, imediatamente, olevantamento de débitos, por glosa de quotas, do salario-

deddi^i^ência de não ter aempresa em seu poder acertidão, desde que esteja afamilia, em
fi c h a r e s p e c t i v a c j e . v i d a m e n t e a n o t a d a *

Aresolução ao INPS .baseou—se no fato de que aLei 5,553, de 6de dezembro de
1.968, no art, 38 conceitua como contravenção penal aretenção de qualquer documento dos =
enumerados no anexo da própria lei, entre os quais se encontram as certidões de nascimentcç
outra lei, de numera 4.266, de 3de outubro de 1.963, artigo 48 eparágrafo 4s mandam que=
as empresas conservem as certidões para efeito de fiscalização; oregulamento da ultima =
lei eoDecreto 54.014, de 10 de julho de 1.964, determinam aglosa imediata do pagamento»
de quotas, feito com prova de filiação oportunamente apresentada, cabendo afiscalizaçao =
□levantamento dos débitos. As empresas estavam assim, sendo multadas por cumprirem os =
tex tos l ega is v igen tes econfl i tan tes .

* * * * - ) H { -

PACIÊNCIA DE COMPRAR

Sob este título, oJORNAL. Dü BRASIL publicou oseguinte Editorial:
"Uma sociedade que esbanja tempo não emenos censurável do que aque desperdiça

dinheiro. Mesmo porque, conforme ja haviam descoberto os ingleses, uma coisa representa a=
o u t r a , "

Na pressa com que evoluimos para afase de industrialização, muitas vezes nos»
aí estão adenunciar aimaturidade de nossa estrutú —descuidamos de pequenos detalhes, que

r a . ü e m b n j l h o e u m e x e m p l o . "

Países evoluídos, de há muito, aboliram oritual do embrulho: as mercadorias »
a p o s c o m p a r e —expostas nos grandes magazines sao retiradas diretamente pelos fregueses que,

ao caixa, recebem um saco de plástico ou de papel reforçado para acondicionar as suasc e r e ,

c o m p r a s ,

Entre nos, conquanto algumas casas ja tenham aderido aracionalizaçao dos meto
Bum verdadeiro suplício oato de comprar. Aaquisiçao de um simples anal—dos de comércio, ^

gésico está sujeita ãmesma rígida mecânica imposta aprodutos de venda restrita aautoriza
ção dos médicos,
propõe, ofreguês assiste ãsolenidade de registro da mercadoria eao lançamento do preço =

desses blocos de folhas coloridas que, em lugares mais avançados, já se tornaram peça =
recebe um papel que lhe da acesso ac caixa eodireito de pagar,

Após esperar pacientemente avez de ser atendido eesclarecer aque se.

n u m

d e m u s e u . F e i t o i s s o
quanto se integre na fila que se avoluma, ao lado.

C O | " t —

havendo dificuldade de troco, ofreguês recebe otalão de
troca dü papel, tornando-se apto acomparecer ao tfâlcao de expedição. Ali, aseme

p a r a »

D e p o i s d e p a g a r , n a c
c o m p r a e m

lhança dos aezfaportos, onde cada um procura, com afliçac, identificar asua bagagem
liberá-la antes que os outros, ocliente faz um esforço para lobrigar, entre pacotes maio -

ominusculo embrulho do seu comprimido. .Afinal, de posse do troféu, sai tr iunfalménte
copo dágua para deglutir asalvadora aspirina, que olivrara da dor de

cab^a, considerãvelmentG intensificada durante todc oprocesso de aquisição."

r e s ,
a r u a e m b u s c a d e u m

"Êste eapenas um exemplo. Ha casas per a i ,
cões estanques para determinadas tipos de mercadorias. Üuem estiver interessado
deles, terá de submetor-se, de balcão cm balcao, as mesmas monótonas cerimônias, que tipifi

v i a c r u c i s " d o c o n s u m i d o r n a c i o n a l . "
"Num momento, em que cs produtores de leito ja açoitam osistema dos sacos de »

plásticos mais práticos eraais higiênicos -para avenda do produto, óurgente qu o^nosso »
comércio reveja os seus métodos enão se deixe levar no embrulho das concepções arcaicas de

que se dão ao luxo de manter bal —
e m v a r i ü s »

c a m i i i

- í j - v :b o r p ● r v i r .

ih. .



ATRASAR SALARIÜ JÁ TEÍ\^ PUNIÇÕES p a g . 1 4

0Ministério do Trabalho regulamentou odecreto-lei 368/68, que estabelece pu-
niçao para as empresas em debito salarial com seus empregados. □debito eamora Delegacia
Regional do Trabalho em que est iver s i tuado odenunciante, que tanto pode ser opropr io=
e m p r e g a d o r , q u a n t a a e n t i d a d e s i n d i c a l d a r e s p e c t i v a c a t e g o r i a p r o fi s s i o n a l , e m p r o c e s s o =

. Ü e m p r e s á r i o f a l t o s o p o d e r á s e r p r e s o .sumario, assegurada ampla defesa ao denunic iado

Considera-se mora contumaz oatraso ou sonogaçao dos salarios devidos aos em —
pregados, por período igual ou superioi’ a3meses, sem motivo grave erelevante, "exclui -
das as causas pertinentes ao risco do empreendimenro".

Adenúncia devera ser feita por escrito, em duas vias, sendo que afalsidade =
da denúncia tornara seu autor passivel da açao penal cabivel. Aempresa, aqual sera reme¬
tida cópia da denuncia, pela DRT, tera 10 dias para se defender; mas se ela estiver situa¬
d a f o r a d a C a p i t a l d o E s t a d o , a ü RT p o d e r á p r o r r o g a r o p r a z o ,
t i pu la exa tamen te qua l e .

'●que aregulamentação nao e^

após enot ificação, impl icara=0não o fe rec imen to de de fesa den t ro de 10 d i as .
em revelia econfissão processual. Uma vez concluido oprocesso, serão os autos remetidos=
a o m i n i s t r o d o T r a b a l h o qual poderó determinar diligencias complementares.o

Adecisão que concluir pela mora contumaz sera comunicada, pela DRT, as auu^..^
d a d e s f a z e n d a r i a s l o c a i s e a o . m i n i s t r o d a F a z e n d a .

PERA-; DETENÇAU

Estarão sujeitos apena de detenção, de =
os diretores, sócios, gerentes, membros de orgaos fiscais ou=

Ü a r t . 11 d a r e g u l a m e n t a ç ã o r e z a : -
u m m e s a u m ^ a n o

t i tulares de firma individual ou quaisquer outros dir igentes da empresa que ,c o n s u l t i v o s

estando em debito salar ia l ou em mora contumaz, tenham:

o u q u a l q u e r o u t r o t i p o d e r e —- " I - P a g o h o n o r á r i o , g r a t i fi c a ç a o " p r o - l a b o r e
tribuição ou retirada aseus diretores, socios, gerentes ou titulares.

-"XI -Distr ibuído quaisquer lucros
sgus sócios titulares acionisto ou membros de ijrgaos

Apurada ainfração prevista naquele artigo, otitular da DRT,
ÍXDnsabilidadü, representara an Ministério PÚblico local, transmitindo aintegra de despa -

necessários para ainstauraçao de açao penal.

b o n i fi c a ç õ e s , d i v i d e n d o s o u i n t e r e s s e s a
d r i g e n t ü s fi s c a i s o u c o n s u l t i v o s ,

s o b p e n a d e r e s —

cho do m in i s t ro edema is e lemen tos

^IILTA
Com fundamento no despacho ministerial que concluir pela cxisten-cia de infra -
t o r m u l t a v a r i á v e l s e lO/o a50)ó do debito salarial. Adissolução da empresa ~

ficara condicionada ócortidãc negativa de debito salarial, expedida pela DRT, mediante =
s a l a r i a i s .prova do cumprimento de suas obrigações

^

QUNSTRUĵ ÁC CIVIL EINPS

As construções imobiliárias, mesmo executadas sob aresponsabilidade direta
estão sujeitas aòpnfcr-ibuir para oINPG, No caso, porem, dedos que nelas vao residir

Construção ato 70 m2, para residência de quem‘nao possui outro imóvel, as contribuições po
mensalmente, devendo aprimeira parcela ser recolhida ate o"último dia dodorao ser pagas ^

mês civil subsequente ao mes de competÕncia, edo valor correspondente auma porcontagem =
reg iona l va r iáve l com aarea acons t ru i r

I—ató 50 ni2 —30;:>
do salario mínimo o u ^ a c r e s c e r, s e n d o :

ate 70 m2, eCT/ó".I I - m a i s d u 5 0 r n 2
- s e g u e -
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Aqueles que construiram ou estão construindo um único imóvel, com omáximo de-
até 31-12-Ô9, requerer oparcelamento do debito, comiOO m2, eque devem ao INPS, poderão,

juros de mora, correção monetaria emulta (Decreto-lei 579, de 14—5—69).

ACüRDÃüS TRADALK3L-3TAS

A s f a l t a s d o e m p r e g a d o , m o t i v a d a s p o r a c i d e n t e
do trabalho, não reduzem as ferias de 2Ç dias=í

F A L T A S E U V I R T U D E D E A C I D E N T E D ü T R A D A L H U

(Acordãü 3.218, de 12-2-69, do Tribunal Superior do Trabalho).
PRESTmÇÃQ DE SERVIÇüC EM HÜRAG EXTRAJRDIi-lARIAS -Comete falta grave oempregado que incita

seus companheiros anão trabalharem em ho
ras extraordinárias (Acordão 5.157/67, do Tribunal Regional do Trabalho da S^unda Região).
CÜNTRATÜ DE EXPERIÊNCIA -Élicito ocontrato de experiencia com clausula reciproca de res

cisão antecipada sem nenhum onus para as partes (Acordão 855, de
12-3-69, do Tribunal Superior do Trabalho).

I.N.P.S, -ÚEVOLUÇÃÜ DA CONTRIBUIÇÃO Dü 13g-SALÁRIQ

Na contribuição mensal de 25,ÊF/í> devida pelas empresas ao INPS, esta incluida a
parcela relativa ãantecipação da quota relativa ao 139-salãrio, constituída de 1,2%
respondente a0,6% da própria empresa eigual parcela que sera reembolsada do empregado ,>
q u a n d o □m e s m o r e c e b e r o 1 3 2 — s a l a r i o .

Entretanto, casos hã em que oempregado não recebe, efetivamente, o132-salã —
nem integral, nem proporcionalmente, dentre outros, quando abandona oemprego, quando

edespedido por justa causa, etc, .hipótese em que acontribuição adiantada pela empresa =
P3ssa acondição de recolhimento indevido.

Na oco r rênc ia des ta h ipó tese , quando dev idamen te comprovada , pode se r reque r i¬
da arestituição ãempresa, da dupla contribuição por ela efetivamente recolhida.

Nao existe inodêlo oficial de requerimento, bastando ser omesmo dirigido
c o m □d e m o n s t r a t i v o d a s p a r c e l a s i n d e v i d a m a n t e r e c o l h i d a s .

c o r

r i ü

a o

(FUNDA:v1ENTÜ; Resolução 13/69 do D.N.P.S.).
● - « - M - Í H H Í - J r

SERVigü DE PROTEÇÃÜ AÜ CRÉDITO

Pedimos aatenção dos nossos associados que vendem aprazo, que as duplicatas =
'^®^^nadas por menores de 21 anos não podem ser cobradas judicialmente,
“tas «A -

A s r e f e r i d a s s d u p l i

somente poderão ser cobradas quando^/ omenor ace i tante comple tar 21 anos de idade.

SUDENE -ROTEIRÜ PARA PRüJETü QE PEQUENAS EMÉDIAS INDUSTRIAS

Recebemos dá Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) um rotei—
.. tora projeto sumario, destinado ainstalação d® pequenas emedias indústrias naquela =
area^ Caso interessa aos nossos prezados associados, omesmo esta adisposição em nossa se-



CIPAs -COMISSÕES INTERNAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES p a g . 1 6

Ja estão vigorando as novas nor‘as estabelecidas por importante Portaria do =
D N S H T, d e t e r m i n a n d o a s e m p r e s a s a o b r i g a t o r i e d a d e d e o r g a n i z a r C o m i s s ã o I n t e r ¬

na de Prevenção de Acidentes -CIPA -com cobjetivo de elaborar medidas preventivas de aci
dentes, segurança ehigiene do trabalho.

12 -Estão sujeitas ãorganização de CIPAs, as empresas vinculadas a:
a) -Confederação Nacional das Industrias;

b] -Confederação Nacional do Comércio (12 grupo -comercio atacadista e4S gru
po comercio armazenador);

Estão excluidas da exigencia as empresas comerciais do 29 grupo (Comercio vare¬
jista); 39 grupo (Agentes Autônomos do Comercio) edo 59 grupo (Turismo eHospi

talidade).
c) —Confederação dos Transportes Marítimos, Fluviais eAereos;
d) -Confederação Nacional dos Transportes Terrestres.

NOTA :Somente as empresas com 100 (cem) ou mais empregados estão obrigadas aorganização =
C I PA . Q u a n d o h o u v e r d e p a r t a m e n t o e m l o c a l i d a d e s d i f e r e n t e s , c u j o e f e t i v o a t i n j a a «

IGO (cem) empregados, aempresa organizara, em aâda um, uma CIPA.
Quando houver mais de um estabelec imento eonumero de empregados em cada um, =

fôr inferior alOO, mas asoma total perfizer 100 ou mais, devera ser organizada uma CIPA =
p a r a t o d o s .

OBERVAÇÃü: Constatada pela fiscalização ainexistência de CIPA nas empresas mencionadas aci
estas terão 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, para sua instalação. ,çO não=m a ,

atendimento implicara em multa de 1/10 (um décimo) do salário mínimo regional a10 (dez) vê
z e s o m e s m o s a l a r i o . 0 ● d

IR -VERDAS DE REPRESENTAÇÃO

Respondendo aconsulta que lhe foi formulada (Processo nS 201.805/66) oex-De -
partamento do Imposto de Renda concluiu no sentido de que os pagamentos das verbas em epi —
grafe, feitos adiretores, administradores ou empregados, dentro dos limites legais, não so
frem aincidência do imposto de renda, na fonte.

P a r a c o n h e c i m e n t o d o s i n t e r e s s a d o s passamos atranscrição da aludida decisão;

"Não édesconhecida deste Departamento, como também do legislador, acircunstãn
cia de serem justificáveis as despesas de representação de diretores de sociedades realiza¬
d a s n o i n t ê r e s s e s o c i a l . "

Tanto assim que já oartigo 64 do citado regulamento admite adedução de tais =
despesas na alénea "i", assim redigida.

'^Artx 64 —Na cédula "C" so serão permitidas as seguintes deduções:

despesas de representação pagas por entidades privadas aos seus dirigent®
administradores ou aempregados, cujas atribuições imponham gastos dessa=

natureza, desde que compreendidas no limite de 15% (quinze por cento) da remuneração mensal
fi x a a e l e s d e v i d a " .

1 ] a s

o u

0artigo 107 do mesmo dipíoma legal determina aincidência do imposto de fonte=
sobre os rendimentos do trabalho assalariado aque se refere oartigo 47, que, por çsua vez,
m a n d a c l a s s i fi c a r n a c é d u l a " C

buição pelo exercício do o",.regos,
É e v i d e n t e , p o i s , q u o o l o g i s l a d o r v i s a v a t r i b u t a r

contribuinte enão as parcelas destinadas arealização do dospesas que amesma lei admito =
c o m o d e d u t i v e i s .

remuneração paga sob qualquer título <i'ou forma em rotri -a

cargos ou funções.

proventos aufer idos peloso s

— c o n t i n u a -

I L ^



r

Éclaro que, com'a inclusão das indenizações de despesas
que se permite adedução dessa despesa,

de dementos de contro le .

Tributar na fonte, como antecipação do imposto certa parcela dedutiwel
»uma vez^que □imposta sera compensávol na declaração, seria obrigar ocontribuinte a

an ecipar imposto de parcela destinada adespesa
iniposto objeto de lançamento posterior.

Ante 0exposto entendemos deve ser respondido àconsulente que os pagamentos de
representação adiretores, dentro des limites do artigo 64, alínea ,^'i” do regula -

regencia não sofrem aincidência do imposto de fonte instituída no art. 107.

pág. 17
a o m e s

visa oregul^ento armar as repartições =
c é d u l a " C " ,n a

mo tempo r
lançadoras

n a c e -
d u l a

,para depois compensar essa antecipação no

verbas do
íUGnto de

DÉBITOS COM ARECEITA FEDERAL

DECRETO -LEI NS. 62c -.DE 11 DE JUNHO DE 1959

^MULA :Altera o A r t i g o 11 d o D e c r e t o - l e i n u m e r o 3 5 2 , d e 1 7 d e j u n h o d e 1 9 6 9 e d e o u t r a s =
providências.

Art, 19 0Artigo 11 do Decreto-lei n9 352
, , , r a r c o m a s e g u i n t e r e d a ç a o :

●*Art. 11 Os débitos para com aFazenda Nacional poderão ser pagos

d e 1 7 d e J u n h o d e 1 9 6 9 p a s s a a v i g o

e m c a s o s e x c e

pcionais, mediante prestações, acrcscudas dos encargos legais, desde =
dUQ autorizado oparcelamento em despacho expresso pelo:

5-'Ministro da Fazonda, em qualquor cado;

I I - S e c r e t a r i o d a R e c e i t a F o d e m l
va da União;

Procurador-Geral da Fazenda .●iacional, se odébito estiver inscrito
v ida A t i va da Un ião .

Acompetência fixada neste artigo poderá ser delegada nos casos do item TT
a a u t o r i d a d e s s u b o r d i n a d a s a o S e c r e t a r i o d a R e c e i t a F e d e r a l e ,

Item III, aos Procuradores Chefe das Procuradorias da Fazenda Nacional.
§2í» 0atraso no pagamento de qualquer prestação acarretara □vencimento automáti

C O d a s d e m a i s ,

§33 No caso de parcelamento du debito inscrito como DÍvida Ativa, odevedor
ra também as custas, emolumentos edemais encargos legais.

antes da ioscriçao do debito como Dívida Ati

I I I c o m o D i -

§ 1 9 -

n o s c a s o s d o

p a g a

Informações mais detalhadas em nossa secretaria.
. * * *

DURANTE ÜMÊü DE .\1AIü/69R E S U M O 0 0 M O ^ / I M E N T ü - 0 0 " S P C

■...3.986 Total até ápresente data

.,.247 Total até apresente data
187 Tota l a te apresente da ta

Consu l tas Respond idas . .

C l i e n te s N e g a t i vo s . . . . . . .

C l i e n t e s R e c u p e r a d o s , . . . .

1 0 7 . 7 9 7

1 9 . 8 0 3

. 9 . 7 5 1

* * *

\
■J.

s ’ o C l o sn o v o s

ecom satisfaçao que rogistramos aadmissão, e m n o s s o q u a —
^soc ia l , das segu in tes fi rmas :

SAGA -Sociedade Corretora Admistrativa de Seguros Ltda
Primo Construções Ltda,

,Esc r i t ó r i o Técn i co de Con tab i l i dade Soc iedade C i v i l
Amadeu Rampazzo GCia. Ltda.
Escritório Angeli.
í\/kiringá Agr'0 - ● . n d u . 0/^ (apmisa)u r r / n '



SSgggÃO MQNETÀFÍIA de DÉBITJ5 FISCAIS ECQNTRIÜUICQES ÜEWIDAS ÀPREVIDÊNCIA SOCIAL
T E R G E I R Q T R I M E S T R E C I V I L D E 1 . 9 6 9

COEFICIEín íTES

pag.18

íNOS t r i m e s t r e s T R I M E S T R E S C O E F I C I E N T E SA N ü S

1,969 1 , 5 8 3
1 , 6 7 9
i . , a o 5
1,951

e , 1 9 8
2 , 3 1 0
2 , 4 3 7
2 , 5 7 7

2 , 9 2 7
3 . 4 1 1

3 , 9 0 0

1 2 1 ,000

1 ,042
1 , 0 9 5
1 ,151
1 , 2 1 5

1 ,307
1 , 3 6 9
1 , 4 2 4
1 , 4 8 9

1 . 9 6 6 . . . . . . 4 2

3 21,968 4 2
2 2

3 2
1 2

2 2

1 2 1 . 9 6 5 4 2

3 21.967 4 2
2 2

3 2
1 2

2 2

1 2 1 . 9 6 4 4 2M .

3 2

(portaria N2 55, de 26/05/69) 2 2

obrigações REAJUSTAVEIS 00 TESOURO NACIONAL emitidas na forma da Lei 4.357, de 16 de julho
de 1.964, valendo Mír810,00 [dez cruzeiros ;no¬

vos] no segunda trimestre civil de 1.954 —COEFICIENTE ÚNICO de 3,900 [três vírgula
zero zero). 0coeficiente acima fixado tem vigência no terceiro trimestre civil de 1.969.
(PORTARIA n2 55, de 26/05/69)

n o v e -

ARRECARDAÇÃO NAS DIVERSAS REPARTIÇÕES PUBLICAS -DUÍW']TE □MgS DE MAIO!.

NCR$ 598.807,59

NCR3 2.061.530,98

P R E F E I T U R A M U N I C I PA L

C Ü L E T O R I A E S TA D U A L

* * * * ^ H í - » -

PRINCIPAIS PRODUTOS AGRÍCOLAS EXPORTADOS DE MARINGÁ.

DADOS FORNECIDOS PELO SERVIÇO DO ACÕRDO DE CtiASSIFICAÇÃQ NO PARANÁ -SECR; AGRIC.

PERÍODO DE 26-04 À24-05-1969.

3 6 . 8 8 0 s a c o sM i l h o

M i l h o P i p o c a . . .

Feijão
Soja

Mamona em Bagas

2 . 0 6 4 s a c o s

7 . 1 8 5 s a c o s

2 3 0 , 0 0 6 s a c o s

5 0 . 1 8 4 s a c o s

1 . 9 9 2 s a c o sG i r a s s o l

4 6 0 s a c o sArroz

F a r e l o d e S o j a

Fubá

7 . 6 9 8 s a c o s

6 1 0 s a c o s

1 . 2 6 0 s a c o sA m e n d o i m

OPORTUNIDADES COMERCIAIS CUM AITÁLIA

Recebemos comunicação do Instituto Italiano para oComercio Exterior, que afir
ma LA. MAR.i 39055 Laives [Bolzano], deseja entrar em contato com fabricantes brasileiros «
de tacos eprodutos de madeira, interessados em exportar ao mercado comum europeu.

1
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RFRWIÇQ de PROTEÇ^Ü ao CRfolTQ
RELACÃQ OAS PIRfJlAG QUE USARAM QSPS ÜURAKTE Úf.fe DE MAIÜ DE 1.969

pág. 19

C O N S U L T A S N E G A T I V O S R E A B I L I T A D O SBWS

2 6tnnes Macedo S/A
'ssà Principal
^sdocimo s/a.  .<
lenolar Fuganti S/A...........
isa Ribeiro
:ia. Ultragaz S/A
'ecidos Buri S/A
l[sa Vargas de Oliveira.S/A.
telojoaria eÓtica Comercial
lite Magazine Ltda
ímãos Jabur S/A.
iasas Blanc S/A
íasa Rosa S/A
è s c i m e n t o & V i s s i o l i L t d a . .
Imãos Fuganti S/A
lojas Bata.
idsa das Maquinas Vigorol l i .

6 48 6 9

4 174 9 9

4 94 0 9 3 9

1 213 1 5

2 61 22 6 6

112 1 3

182 ●● 6 X

11 4 5 X

1 3 7 XX 1
1 81 1 7 X

11 1 6 X

11 1 5 X

8 8 XX

16 8 X

33 &6 5 I

15 7 X

3 0 XX

i2 ^ X
loja Castelo Copa
y. Tecidos S/fi.  
ílfrGdo Lachner 3- Filho Ltda.
íinger Sewing Machine Company
tóportadora Tolardo Ltda
●onfecçoes Cartola Ltda......
índ. de Moveis rMaringaense Ltda.,
feluf S/A, *  ●●●

da Bahia S/A
ílsmel f*teringa S/A
íhiãos Santos Ltda

Cravinho Ltda
Comercial Catarinense S/A.......
irmãos Mayor 3- Cia, -Ltda.........
Cxposição de Moveis Sao Jose.,.,.
lladison S/A.
'tóveis Lar
S/^. Vhite Martins..,
'^sília Sorvicentro Esso
●^lovi S/A, Ind. eComercio....
'í ifisparana S/A. *  ● ● ●
lasa dos Pintores Santos Dumont
tello 3Santos .'Ltda
Posto Sameiro Ltda ^

S/A. Com de Automóveis.,
^nco Tozan S/A
iUmãos Ca t ta l i n i L tda . . . .
Camocal Ltda
C r l s a - E l e t r i fi c a d o r a F L

1 8 XX

141 4

1 3 XX

1 2 XX
%

1 1 X X

11 0 X

l ü X X

8 XX
« n c o

7 XX

17 X

45 X

3 8 74

3 X X

3 XX

3 XX● .

3 XX

3 X X

3 XX

2 XX

2 X X

2 X X
< ● «

X Xcr.

2 X X

2 X X
I
■ j o r r aco 2 X X

r

1 4 1
1 X x > .

1 X Xe I n d . L t d a .

1 X X

WS/A.- 1 XX^frraos Sala Ltda-.-
■Errar ia Bannach Ltda.. . . . . . . . . .
^4sa Nova de Moveis Ltda......

1 XX

1 11

9X X

''csbla S/A^*.. .■
f̂ansparana S/A

^●^orcífl

11X

X1Xfiaul Dias Fernandes G/A...
- 1 8 73 . 9 8 6 3 4 7TOTAL;

AS DEiVlAia FIRMAS NÃÜ USARAM qSPC
f - l H f
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i m E M A ü - Ü E -

ÜRÜEM DL GEH\/IÇü 14^ 4/69

õSECRETÂFao ÜE ESTADO DüG nEGÓGIOG DA FAZENDA, no uso de=

suas atribuições, considerando as entendimentos mantidos com es autori

torno das perspectivas da reFonna trib^dades fazer idar ias da União, em

taria econsiderando oapelo formulado ao titular desta pasta, pela

Associação Comercial do Paraná na reunião das Associações Comerciais =
realizada na cidade de Cascavel, neste Estado, resolve:d o E s t a d o

entendimento adotado pela Secretaria da=
e s t a s u j e i t a a o I . C . M . a p r e s —

19) ratificar': ■

Fazenda, segundo oqual

taçSo ÜB serviços de oonsêrtos que envolva fornecimen-

□

t o d e m e r c a d o r i a s ;

2s) suspender, ate odia 31 de julho de 1969, todo equal-
fiscal relacionado com os estabele -

d e t a i s s e t v i ç o s .
q u e r p r o c e d i m e n t o

c imen tos p res tado res

Junho de 1.D69.2 3 d OC u r i t i b a
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I.N.P.S. -TABELA PARA AÜJBRANÇA ü£ JURJ5 rvlüfíATürajS, CJRREyÃü MJNETÃ-
RIA EMULTA AUTüMÁTICA PARA AS GUIAS ÜE RECüLKlMENTüS ASEREM PAGAS EM:

A G 5 3 T J / 1 5 6 9

C.MONETÁRIAC.MONETÁRIAC U M P E T. C ü M P E T .J U R O S M U L T A J U R O S M U L T A

83%
82̂ 0
BIVÓ
eO;{>
79;/o
78%
77%
7(=?/o
75%
74%
73%
72%
71%
7CTÍi
69;()

67%
66::í»
65%
64%
63%
62‘;.í)
61%

241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
241+1%
241,1%
241,1%
241,1%
241,1%
1 9 2 .

192,7%
192,7%
157,;;% --
157V7%
157,7%
143,7;/.
143,7%
143,7%
131,0;(.
131, u/g
131,
119, a%
119,8;'
119, ejí.

95,1%
95,1%

41% 95,1%
ao,u;^
80,5-4
80,5°4
67,9%
67,9%
67,9?4
56,3%
58,3%
58,3%
48,9%
48,9%
48,9%
42,4%
42,4%
42,4%
36,9%
36,9%
36,5^4
30,7%
30,7%
30,7%
21,5%
21,5%
21,5%
I5ía%
15,1%
15,1%

9,5%
9,5%
9,5f;4
4,U%
4,2%
4,2%

5U%
50?4
50%
5U%
5U%

6 2 - A G ü . 6 6 - F E J .

M A R .

A S R .

M A I .

J U i - J .

J U L .

A G ü .

S E T ,

Ü U T .

N J v / .

D E Z .

6 7 - J A t ^ l .

F E \ / .

P M R .

A B R :

M A I .

J U N ,

J U L .

A G Ü .

S E T .

Ü U T .

N Ü V .

D E Z .

b 8 - J A N .

F E V .

(\/TAR.

A B R .

M A I .

J U N .

J U L .

A G Ü .

S E T .

Ü U T. .

N Ü V .

D E Z .

6 9 - J A N .

F E V .

■ M A R .

A B R .

M A I .

J U N .

J U L .

5D;.4
50%
50%
50%
5U%
50)ó
50%
50%
5QC%
5U%
50%
5CT4
5U4
50%
50-4 -
50%
5o;4
50)4
5U%
5o;4
50%
50;4
50;4
50J4
5D%0

4U4S E T .

Ü U T .

m \ J .

D E Z .

39%
36/0
3'7̂ 4
36% 50%6 3 - J A N .

F E M .

M A R .

A B R .

M A I .

35%
34%
33:4
32%
31%
30;4

5U%
5o;4
5U%
5U%
5U%J U N .

50%J U L .

29% 50̂ 4
50%

A G ü .

S E T,
O U T.
N Ü V .

D E Z .

64—JANI
F E V .

MAR,
A B R .

M A I .

J U N .

J U L .
A G U .

28%
27%
26%

50%
50%

25%
24%
23%
22/g
21%
2U%

50%
50%
50%
50%
5U4
5U%
5U/d
50%
50%
50-4
5U/c
5U/o
5U/o
50%
5U%

19;4
18%
17̂4
16%
15%
14%

6o:'4
5U%
■'58%
5't;4
56%
55%
54:4
53/0
5U%
51%

S E T.
O U T .

N ü V .

D E Z .

65-JAIM.
F E V .

M A R .

A B R ,

M A I ,
J U N ,

J U L .

AGQ.
S E T .

O U T.

N Ü V .

5 0 '

50%
5U;4
50:4
50:4
ÕU%
50%
30)4
50%
5o;4
5U%,
5o;4 ■
50%
50%
5o;4
5U4

1 3 - :

12%
11%
10% 50:4

^4 5U/o
8y4 4U%50%
7% 40%4s:4
6:4 3U/o48:4
5% 3U%47%
4% 2U%

20:4
1U%

●o ,'3

3:445"%
2 r r/<J44%
1;4D E Z . 10%43°%

66-JAN. 42%

L .





d aC e r t i d ã o

inscrição dos Estatutos da Associação Comercial eIndustrial de Marínoá

Registro de Imóveis dã J.a Circunscrição I.o Ofici
C e r t . n .

icío do Registro de Títulos eDocumentos; Curítiba^Pyi
^1●Certifico que do livro Ade Registro das Pessoas Jurídicas, déste cartprio. sob n.” <jç

615 ecom data de de agosto de 1953 consta ainscrição dos estatutos da “Associação CoqxqiÔ^
eIndustrial de Maringá» com séde na cidade de MARINGÁ, neste esfado, onde foi

fundada em 12 de abril de 1953
Oreferido éycrdade edou fé. Curtdba, 3de agosto de 1953 —José Ferreira da Luz, Oficia/ \f:

AAssociação Comercial eIndustrial de Maringá foi declarada de Utilidade Pública pela
Lei Municipal n.o 169/61 sancionada epublicada no Or^ão Oficial do

Município sob n.o 2072 -l-í/6/1961.

J i



C e r t i d ã o

jnscrição dos Estatutos da Associação Comercial
d a

eIndustrial de Maringá
íiegistro de Imóveis

n . ® I-CertifirT Registro de Titulas eDocumentos; Curiliba-Pdaía J ° das Pessoas Jurídicas, dêste cartório, sob n." de ,ae 1. de agosto de 1953 consta ainscrição dos estatutos da «Asanr>i.>*^;v^
eIndustrial de Maringá» com séde na adade de MAWNGA. nestTe°ão onde °̂ ^

.. f u n d a d a e m 1 2 d e a b r i l d e 1 9 5 3
^^fendo éverdade

a r a - j

ordt%

rcial

675

edou fé. Curitiba, 3de agosto de 1953 —José Ferreira da Luz, Oficial ^a i : :

ssociaçao Comercial eIndustrial de Maringá foi declarada de Utilidade Pública pela
Lei Municipal n.o 169/61 sancionada epublicada no Or̂ ão Oficial do

Municipio sob n.o 2072 -1^/6/1961.

t ‘ - v t .

\




